
INDICAÇÃO Nº 
1287
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias para ampliação da FATEC de Itapetininga, aumentando de 02 (dois) para 03 (três) cursos, conforme projeto inicial.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura já foi alvo de nossa Indicação 382 / 2007, protocolada nesta Casa de Leis em 04 de abril de 2007 e até o presente momento não recebemos a resposta do órgão competente.

Tal propositura é muito importante para Itapetininga, tendo em vista que a Região Sudeste é a mais carente de nosso Estado e os nossos jovens e adolescentes necessitam de mais opções de estudo, pois caso contrário, são obrigados a deixar a cidade em busca de novos horizontes nos centros mais desenvolvidos.

Também devemos considerar que o número de escolas públicas com cursos profissionalizantes na região é muito limitado, e a disponibilidade de mão de obra não qualificada é muito grande.

Ressaltamos ainda que a FATEC de Itapetininga foi instalada em 2004 com um projeto de 03 (três) cursos, sendo que até o presente momento, a mesma conta apenas com 02 (dois), o que não atende as expectativas e as demandas da comunidade da cidade e região.

Face ao exposto, contamos com o apoio irrestrito e a adoção de medidas urgentes por parte do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que a presente indicação se torne realidade o mais breve possível.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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